
INTRODUÇãO
No Brasil, as demandas de água têm crescido signi-

ficativamente nas últimas décadas, devido ao processo 
de desenvolvimento econômico, ao incremento dos 
contingentes populacionais e à quantificação, cada 
vez mais fundamentada, das necessidades ambientais. 
Por sua vez, as limitadas disponibilidades hídricas são 
caracterizadas pela distribuição geográfica e temporal 
por vezes inadequada ao atendimento às demandas. 
Esse cenário conduz à necessidade de implementação 
de instrumentos de gestão dos recursos hídricos. Nesse 
contexto, os mecanismos de alocação de água podem 
contribuir para a aplicação mais eficiente desses ins-
trumentos de gestão.

Historicamente, a ação do poder público brasi-
leiro, no gerenciamento dos recursos hídricos, optou 
por mecanismos de alocação de água baseados em 
parâmetros técnicos, em conceitos econômicos ou 
em dinâmicas sociais. Essa atuação pode ser carac-
terizada pela abrangência regional ou setorial, pela 
desarticulação com outras políticas públicas e pela 
reduzida participação social nas decisões. Com a 
implementação das novas políticas de recursos hí-
dricos estaduais e nacional, na década de noventa, 
o equacionamento de conflitos pelo uso da água no 
Brasil passou a ser objeto de modelos alternativos de 
gestão e de alocação de água, de caráter participativo. 
A análise dessas experiências permite a sistematização 
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de aspectos conceituais e metodológicos que podem 
ser úteis para o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
alocação de água instituídos no país.

Este artigo tem por finalidade a investigação de 
algumas experiências brasileiras de aplicação de me-
canismos de alocação de água, como instrumento de 
gestão de recursos hídricos e de construção negociada 
de conjuntos de regras e acordos de uso e gestão das 
águas, aqui chamados de “pactos de águas”. Essa 
investigação, conduzida à luz de conceitos e critérios 
obtidos na literatura especializada, resulta em uma 
sistematização de aspectos metodológicos e estraté-
gicos que devem fazer parte da implementação de 
mecanismos de alocação de água, segundo as carac-
terísticas das disponibilidades e demandas hídricas 
e os objetivos a serem alcançados.

AlOCAÇãO DE RECURSOS HÍDRICOS
Na investigação dos princípios e mecanismos da 

alocação de recursos escassos, Dinar et al. (1997) 
ressaltam a presença dos conceitos de eficiência e 
equidade e listam os seguintes critérios para compa-
ração de modelos de alocação de água:

 Flexibilidade na alocação dos recursos, relativa 
à possibilidade de rearranjo das quantidades 
alocadas espacialmente e entre setores usuá-
rios;

 Segurança aos usuários já preestabelecidos;
 Pagamento dos custos de oportunidade reais 
de provimento dos recursos pelos usuários, re-
sultando na internalização de outras demandas 
e externalidades ambientais;

 Previsibilidade dos resultados do processo de 
alocação, levando à minimização das incertezas 
envolvidas;

 Eqüidade do processo de alocação, de modo 
a prover chances de ganho iguais a todos os 
potenciais usuários;

 Aceitação política e pública do processo de 
alocação, assegurando sua legitimidade;

 Eficácia no alcance de objetivos, representan-
do a capacidade de reverter eventuais situações 
não desejáveis e atingir metas traçadas pela 
política de águas;

 Factibilidade e sustentabilidade adminis-
trativa, traduzidas como a capacidade de 
implementação e manutenção do mecanismo 
de alocação.

Dinar et al. (1997) sugerem a existência de quatro 
mecanismos de alocação de água e discutem suas 
vantagens e desvantagens:

 Precificação baseada no custo marginal 
(Marginal Cost Pricing – MCP): O preço da 
água é igual ao custo marginal de suprimento 
da última unidade de água (incluindo todas 
as externalidades). Este mecanismo tem a 
vantagem de se atingir o nível mais elevado 
de eficiência econômica e evita a tendência 
de sub-valoração dos recursos, atenuando a 
sobre-exploração no uso da água. As dificul-
dades de aplicação do mecanismo advêm da 
própria definição de precificação dos custos 
marginais, que podem variar com o tempo e 
com a demanda;

 Alocação de água por uma instituição pú-
blica: De um modo geral, é difícil de se tratar 
água como um bem de mercado, uma vez que 
o acesso à água é, historicamente, percebido 
como um direito público. A alocação feita por 
agentes públicos permite perseguir objetivos 
eqüitativos e tem a possibilidade de tratar 
com os vários aspectos dos recursos hídricos 
que requerem investimentos de longo prazo. 
Tem a desvantagem de tender a substituir o 
mecanismo de mercado, o que pode levar ao 
desperdício e à má alocação. Em todo o mun-
do, a alocação de água realizada somente por 
instituições públicas raramente cria iniciativas 
ao uso racional da água;

 Mercados de água: Os mercados de água 
podem ser definidos, basicamente, como ins-
tituições que facilitam a transação dos direitos 
à água. Essa transação pode ocorrer em dois 
níveis: transação de direitos ao uso da água re-
alizados no curto prazo, como em um mercado 
“spot“; e transação de direitos à propriedade da 
água, nos locais onde esses direitos existem em 
perpetuidade. Teoricamente, os mercados de 
água produzem uma alocação de água bastante 
eficiente, pois os recursos podem se mover aos 
usos de maior valor e com isso atingirem a mais 
alta eficiência econômica. Entretanto, os mer-
cados de água, algumas vezes, requerem um 
certo grau de intervenção governamental ou 
controle, a fim de se criar condições satisfató-
rias de mercado. As desvantagens dos mercados 
de água incluem as dificuldades relacionadas à 
medição e à definição de direitos de água com 
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vazões variáveis e ao estabelecimento de regras 
adequadas de uso;

 Alocação baseada nos usuários: A alocação 
com base nos usuários envolve ação coletiva 
das instituições com autoridade sobre a aloca-
ção de água. Contudo, estabelecer direitos de 
propriedade (ou de uso) da água é um fator 
crítico desse processo. A alocação baseada nos 
usuários tem, como vantagens, a flexibilidade 
de adaptação aos diversos requisitos de uso da 
água e o elevado grau de aceitabilidade pública 
e política. Uma desvantagem é a possibilidade 
de criação de reservas de água para determi-
nados setores usuários, caso a instituição não 
queira ou não possa alocar água fora de seu 
setor de atuação. No caso brasileiro, essa des-
vantagem tem menos importância, uma vez é 
previsto que as discussões sejam realizadas no 
âmbito de comitês de bacia, com representan-
tes dos diversos setores usuários.

Stuart et al. (2001) ressaltam que, na maioria dos 
países, o direito ao uso da água é relacionado a uma 
dada área de terra. A água é alocada em base volumé-
trica ou de vazão, de acordo com um requisito de uma 
gleba de terra. Marino e Kemper (1999), analisando 
o quadro institucional e operacional da alocação de 
água no Brasil, na Espanha e no Colorado (Estados 
Unidos), apontam, como causas do sucesso dessas 
experiências, a existência de um procedimento de 
gestão compartilhada, com transparência e credibi-
lidade entre seus membros, além de direitos de uso 
da água bem definidos e mensuráveis, incluindo as 
vazões de retorno e um adequado conhecimento da 
disponibilidade hídrica. Em alguns países, o direito 
de uso da água se dá com base na antiguidade do 
uso, ou seja, quem primeiro teve acesso à água é o 
primeiro a ter direito de uso. Algum tipo de racio-
namento pode ser, às vezes, necessário. A alocação 
de água, normalmente, só é usada onde os recursos 
hídricos estão sobre-alocados.

Kelman e Kelman (2001) discutem quatro me-
to dologias para alocação de água entre usuários 
consuntivos e não consuntivos em situações em que 
a demanda hídrica supera a oferta hídrica, ou seja, 
em ambientes de racionamento. No racionamento 
dito “selvagem”, não existem regras pré-definidas e a 
alocação se dá de montante para jusante, favorecendo 
os usuários melhor situados hidrologicamente. No 
racionamento linear, todos os usuários sofrem aba-
timentos proporcionais às suas demandas, de modo 
a acomodá-las às ofertas hídricas. No racionamento 

cronológico, os usuários mais antigos têm priorida-
de no acesso à água. No racionamento econômico, 
a prioridade de acesso à água é definida na ordem 
inversa ao benefício líquido unitário, de forma 
semelhante à alocação baseada no custo marginal 
proposta por Dinar et al. (1997). Método semelhante 
é proposto, também, por Moreira e Kelman (2003), 
visando à eficiência econômica da alocação de água. 
As dificuldades de aplicação desses métodos estão 
na quantificação dos custos e benefícios econômi-
cos de cada usuário e no efetivo controle das regras 
definidas.

Campos et al. (2002) buscam conceituar o pro-
cesso de alocação de água baseado em mercados de 
água, descrevendo experiências em diversos países, 
particularmente, o modelo de partição de águas de 
fontes situadas em propriedades na Chapada do 
Araripe, na região do Cariri, no nordeste brasilei-
ro, instituído em 1855. Nesse modelo, previa-se 
a possibilidade de venda, definitiva ou provisória, 
de títulos de direito de acesso à água outorgados 
a cada usuário. A partir dessas experiências, é 
proposto um modelo de alocação de água baseado 
no mercado.

EXPERIÊNCIAS bRASIlEIRAS
breve Histórico
O Código de Águas (Brasil, 1934), é considerado 

um marco referencial e legal brasileiro no controle 
e uso das águas. Anteriormente ao Código, os usos 
eram instalados mediante interesses privados, no caso 
de indústrias e propriedades rurais, interesses priva-
dos motivados pelo poder público, na contratação 
de empresas privadas para a geração de energia, e 
interesses exclusivamente públicos, no caso dos pri-
meiros sistemas de abastecimento de água das cidades 
brasileiras. Com o Código, o uso e a preservação das 
águas passa a ser regulado por um conjunto de regras. 
As águas passam a ser classificadas como de domínio 
particular, como as nascentes, ou de domínio público 
de Municípios, Estados ou da União.

Partindo dos conceitos elencados, pode-se consi-
derar que o processo formal de alocação de água no 
Brasil foi iniciado com a operação dos reservatórios 
destinados à produção de energia elétrica. Com 
a estatização de empresas de geração de energia, 
a operação desses reservatórios passou a seguir o 
interesse público, uma vez que o Código de Águas 
estabelecia a reserva de parte das descargas d’água 
para o atendimento a serviços públicos, limitada a 
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perda energética a 30% da capacidade de geração de 
energia. Portanto, tratava-se de uma alocação de água 
definida pelo poder público, que buscava conciliar 
interesses conflitantes por meio de uma regra geral.

Com a institucionalização do processo de auto-
rização do uso da água para finalidades específicas, 
na década de sessenta, toma corpo o mecanismo de 
alocação de água definido pelo poder público. Isso 
fica evidente na criação do Departamento Nacional 
de Energia Elétrica – DNAE, em 1965, e na sua 
transformação no Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica – DNAEE, em 1968. Essas auto-
rizações especificavam, muitas vezes, os montantes 
de água que poderiam ser captados e as condições 
que deveriam ser observadas, como a vazão do rio 
no momento de captação. Entretanto, predominava 
a visão setorial da gestão de águas e a desarticulação 
entre as políticas públicas.

Na década de setenta, novos interesses foram 
integrados ao processo de alocação de água. Com o 
desenvolvimento institucional do setor elétrico e a 
intensificação da interligação do sistema de geração 
de energia no país, de origens hidráulica e térmica, 
a alocação de água em cada bacia começou a ter ob-
jetivos de otimização do aproveitamento das águas. 
A operação do sistema de reservatórios para geração 
de energia elétrica, caracterizada pela definição dos 
volumes armazenados e das regras adequadas de 
operação, permitiu o aproveitamento integrado dos 
recursos hídricos, proporcionando benefícios em 
escala nacional. Ao mesmo tempo, o uso desses reser-
vatórios com a finalidade de controle de cheias, com 
a definição dos volumes de espera, também pode ser 
caracterizado como uma forma de alocação temporal 
da água, de modo a minimizar o risco de ocorrência 
de enchentes (Cabral e Cachapuz, 2000).

Na década de oitenta, o surgimento de novos con-
ceitos de preservação ambiental, a institucionalização 
dos órgãos de meio ambiente e a instituição da Políti-
ca Nacional de Meio Ambiente, em 1981, conforme 
a Lei nº 6.938, inseriram novos componentes na 
alocação de água definida pelo poder público. Dentre 
esses componentes, destacam-se: o enquadramento 
de corpos de água em classes de qualidade da água, 
que define, implicitamente, montantes de água ne-
cessários à manutenção da concentração de poluentes 
e às condições adequadas de qualidade da água aos 
diversos usos; e a definição, ainda de forma setorial, 
de vazões mínimas à jusante de barragens, que nada 
mais é do que a alocação de montantes de água para 
atendimento aos requisitos ambientais. Com relação 

à definição de vazões mínimas, merece destaque a 
regra geral aprovada pelo DNAEE em sua Portaria 
nº 125, de 1984, que fixa a vazão mínima a ser res-
peitada, a jusante de aproveitamentos hidrelétricos, 
em 80% da menor vazão média mensal observada 
no local, com o objetivo de respeitar a menor vazão 
média diária observada historicamente no local. A 
Portaria nº 125 foi revogada pela Resolução nº 394, 
de 1998, da Agência Nacional de Energia Elétrica.

Em 1988 é promulgada a atual Constituição Fede-
ral, que prevê, como atribuições da União, a criação 
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos – SINGREH e a definição dos critérios para 
outorga dos direitos de uso da água, principal meca-
nismo de alocação de água. A Constituição, também, 
define, como de domínio da União, as correntes de 
água que cruzam ou servem de fronteira entre Es-
tados ou Países e as águas em depósito decorrentes 
de obras da União e, como de domínio dos Estados, 
as águas subterrâneas e superficiais de rios e lagos 
totalmente inseridos em seus territórios. Essa divisão 
de domínios resulta, em um primeiro momento, na 
desarticulação dos processos de alocação de água em 
uma mesma bacia hidrográfica e, em um segundo 
momento, na descentralização do processo de alo-
cação de água, a partir da implementação da Política 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
em 1997, como será visto adiante.

O processo de autorizações do uso da água foi 
intensificado na década de noventa, com o estabe-
lecimento das legislações específicas sobre recursos 
hídricas e a instituição de políticas estaduais de 
recursos hídricos, executadas por órgãos gestores 
de recursos hídricos em São Paulo e na Bahia, por 
exemplo. Além da definição de montantes de água 
passíveis de captação, esses órgãos passaram a definir 
limites máximos de utilização dos rios, com base em 
parâmetros hidrológicos, reforçando o mecanismo de 
alocação de água definida pelo poder público, agora 
atuando de forma mais descentralizada. No âmbito 
federal, persistia a forte centralização dos processos 
decisórios relativos à alocação de água, sobretudo no 
que se referia à operação do sistema de reservatórios 
para geração de energia elétrica, trazendo os já men-
cionados benefícios em escala nacional.

Essa forma de alocação de água perdurou efeti-
vamente até 1997, quando a Lei 9.433, de 1997, 
instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
que tem por objetivos o uso racional e sustentável 
dos recursos hídricos, a garantia de fornecimento 
de água em quantidade e qualidade adequada aos 
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atuais e futuros usos e a atenuação dos efeitos de 
eventos hidrológicos críticos. Segundo essa política, 
os recursos hídricos são considerados bens públicos, 
de natureza limitada e dotados de valor econômico. A 
gestão dos recursos hídricos deve visar à preservação 
dos múltiplos usos das águas e deve se dar de forma 
integrada, descentralizada, participativa e articulada 
entre os diversos órgãos gestores. Para tanto, são 
instituídos os instrumentos de gestão: os planos 
de recursos hídricos, o enquadramento de corpos 
hídricos em classes de qualidade da água, os sistemas 
de informações sobre recursos hídricos, a outorga de 
direito de uso de recursos hídricos e a cobrança pelo 
uso da água.

A Lei 9.433, de 1997 criou, ainda, o SINGREH, 
formado por órgãos executivos, conselhos delibe-
rativos e comitês de bacia, que são compostos por 
representantes de setores usuários, do poder público 
e da sociedade civil e garantem o caráter participativo 
da gestão de recursos hídricos.

Enquanto os planos de recursos hídricos, o en-
quadramento de corpos de água e a cobrança podem 
induzir a alocação de água por setores usuários ou 
regiões, a outorga de direito de uso de recursos 
hídricos a aloca de forma direta e discricionária, 
segundo os critérios definidos pela União e pelos 
Estados, que detêm o seu domínio. Entretanto, esta 
alocação direta deve respeitar as prioridades definidas 
em planos de recursos hídricos, a classe de qualidade 
da água em que o corpo de água estiver enquadrado, 
as condições adequadas ao transporte aquaviário e o 
uso múltiplo das águas.

Quando a disponibilidade hídrica é suficiente 
para o atendimento satisfatório a todas as demandas, 
torna-se desnecessária a aplicação das prioridades 
definidas em planos de recursos hídricos. No entanto, 
mesmo nessas situações, continuam sendo aplicados 
os critérios de acesso à água, como a eficiência do 
uso da água, definidos pela União e pelos Estados, 
visando ao interesse público e de modo a atingir ob-
jetivos estratégicos definidos pela Lei, pelos planos de 
recursos hídricos ou pelo próprio poder público.

As classes de qualidade da água são definidas pela 
legislação ambiental, conforme certas características 
físicas, químicas e biológicas e os usos da água que 
podem ser atendidos. Já o enquadramento, define, 
para cada corpo de água, a classe mais adequada aos 
usos preponderantes, como uma meta de qualidade 
da água a ser perseguida, conforme Resolução nº 357, 
de 2005, do Conselho Nacional de Meio Ambiente. 
Com isso, fica definida, também, a quantidade de 

água que pode ser alocada para a diluição de certos 
efluentes, mantendo-se os parâmetros de qualidade 
da água estabelecidos. Esse tipo de alocação é reali-
zado de forma participativa, uma vez que o enqua-
dramento deve ser aprovado por Comitês de Bacia e 
por Conselhos de Recursos Hídricos.

Em contraposição, a alocação das quantidades 
de água necessárias à manutenção do transporte 
aquaviário é garantida por Lei, devendo ser respeitada 
por qualquer outorga. Contudo, a outorga não pode 
alocar água exclusivamente a um setor usuário, uma 
vez que o uso múltiplo deve ser preservado.

A Agência Nacional de Águas - ANA, criada pela 
Lei 9.984, de julho de 2000, tem os objetivos de 
implementar o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos em todo o país e executar, na 
esfera federal, a política nacional de recursos hídricos. 
Como estratégia de ação, a ANA tem implementado 
os instrumentos de gestão de recursos hídricos nas 
bacias hidrográficas mais importantes do país, colo-
cando em prática novos modelos de regularização de 
usos de recursos hídricos, alocação de água e definição 
de regras de uso da água.

Por disposição do Decreto Federal nº 3.692, de 
dezembro 2000, a ANA pode exercer ação reguladora 
em corpos de água de domínio da União, inclusive 
mediante a definição de requisitos de vazão mínima 
e de concentração máxima de poluentes na transição 
de corpos de água de domínio Estadual para os de do-
mínio Federal, de forma articulada com os Estados, 
tendo em vista o gerenciamento de recursos hídricos 
de interesse comum.

O modelo de Alocação de Água Adotado  
pelos Órgãos Gestores de Recursos Hídricos
Como destacado por Silva e Monteiro (2004), 

o procedimento de alocação de água para fins de 
outorga mais adotado no Brasil, a partir da década 
de noventa, baseia-se na definição de vazões mínimas 
de referência e no estabelecimento de limites de 
utilização dessas vazões por usos da água, objeto de 
autorizações pelo poder público.

As vazões mínimas de referência caracterizam as 
disponibilidades hídricas dos corpos de água e são 
geralmente definidas por vazões com alta permanên-
cia no tempo (como a Q90) ou por vazões mínimas 
associadas a probabilidades de ocorrência (como a 
Q7,10). Dessa forma, a vazão mínima de referência 
é aquela que está disponível mesmo nos períodos 
de estiagem, com pequena probabilidade de falha. 
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Esse conceito elimina a necessidade de simulação do 
comportamento dos corpos de água e da sua variação 
ao longo do tempo, pois se refere à situação mais 
severa. Por outro lado, não possibilita a alocação de 
água nos períodos de hidrologia favorável.

Os limites de utilização são comumente chamados 
“critérios de outorga”, por indicarem as quantidades 
máximas de água cujo uso pode ser autorizado pelo 
poder público por meio de outorgas de direito de uso 
de recursos hídricos. Ao mesmo tempo, os critérios 
de outorga indicam o nível máximo de comprome-
timento dos corpos de água e a vazões remanescentes 
mínimas que devem ser mantidas nos corpos de água. 
Alguns órgãos adotam diferenciações do critério de 
outorga para o caso da existência de reservatórios de 
regularização de vazões, tendo em vista o acréscimo 
de disponibilidade hídrica que proporcionam. A 

Tabela 1 apresenta os critérios de outorga utilizados 
por alguns órgãos gestores brasileiros.

Nas regiões do nordeste semi-árido brasileiro, 
a disponibilidade hídrica natural é insuficiente 
ao atendimento às demandas, sendo provida por 
reservatórios de regularização de vazões. Em razão 
disso, como mostra a Tabela 1, a vazão de referência 
é relacionada à vazão regularizada por reservatórios e 
os limites de utilização são mais dilatados, ensejando 
maior risco no atendimento às demandas. Já na maior 
parte das regiões sul, sudeste, centro-oeste e norte, 
há rios perenes que permitem o atendimento às 
demandas com maior garantia, o que é refletido nas 
vazões de referência, relacionadas às vazões mínimas 
ou com alta permanência no tempo, e nos limites 
de utilização, mais restritivos. Todavia, em algumas 
regiões, notadamente, nas de cabeceira, observa-se 

TABeLA 1 
Critérios de outorga utilizados por alguns órgãos gestores estaduais brasileiros

Região Unidade da Federação Vazão mínima de referência limite de uso na bacia limite de uso 
individual

Nordeste

Bahia Q90 80% 20%
Alagoas Q90 (vazão regularizada) 90% -
Ceará Q90 (vazão regularizada) 90% -
Rio Grande do Norte Q90 (vazão regularizada) 90% -
Paraíba Q90 (vazão regularizada) 90% -
Pernambuco Q90 (vazão regularizada) 90% -
Sergipe Q90 100% 30%

Sudeste
Minas Gerais Q7,10 30% (fio d’água) -
São Paulo Q7,10 50% 20%
Rio de Janeiro Q7,10 80% -

Centro-Oeste  
e Norte

Distrito Federal Q90 80% -
Goiás Q95 70% -
Tocantins Q90 75% 25%

Sul Paraná Q95 50% -

Fonte: Legislações estaduais sobre recursos hídricos e informações dos órgãos gestores de recursos hídricos.
limite de uso na bacia: fração da vazão mínima de referência que pode ser alocada na bacia aos usos da água por meio de 
outorgas, ou seja, a soma de todas as vazões outorgadas não pode ser superior ao limite de uso na bacia.
limite de uso individual: fração da vazão mínima de referência que pode ser alocada a cada usuário de água por meio de 
outorga, ou seja, a vazão outorgada de cada usuário não pode ser superior ao limite de uso individual.
Q90 : em 90% do tempo as vazões são iguais ou superiores à Q90.
Q95 : em 95% do tempo as vazões são iguais ou superiores à Q95.
Q7,10 : vazão mínima média, ao longo de 7 dias, com tempo de retorno de 10 anos.



11

Lopes, A. V.; Freitas, M. A. de S.    A alocação de água como instrumento de gestão e recursos hídricos: experiências brasileiras

a necessidade de implantação de reservatórios para 
atendimento às demandas, tornando os limites de 
utilização muito restritivos. Com isso, em alguns 
Estados, o critério de outorga tem sido adaptado 
aos casos de implantação de reservatórios, como em 
Minas Gerais, onde toda a vazão regularizada pode 
ser consumida, desde que se respeite a vazão mínima 
a jusante correspondente a 70% da Q7,10.

Ao estipular o limite para utilização de corpos de 
água, o critério de outorga define, também, a vazão 
mínima que deve ser mantida, para atendimento às 
necessidades ambientais. Contudo, a metodologia 
empregada, que resulta na aplicação de um valor 
arbitrário, não parece considerar, explicitamente, as 
reais necessidades ambientais, que variam regional e 
temporalmente. Por outro lado, as vazões mínimas 
e os eventuais impactos ambientais decorrentes da 
redução de vazões naturais, decorrente dos usos da 
água, deveriam ser objeto de avaliação por parte de 
órgãos ambientais, que poderiam definir, caso a caso, 
medidas mitigadoras ou compensatórias, de modo a 
não restringir os usos da água de forma sistemática. 
Sobre essa questão, diversos métodos para avaliação 
das chamadas “vazões ecológicas” são descritos por 
Benetti et al. (2003).

O modelo utilizado pelos órgãos brasileiros pode 
ser caracterizado como um mecanismo de alocação 
de água definido pelo poder público, que reduz 
enormemente o esforço administrativo necessário na 
sua implementação e manutenção. Ao mesmo tempo, 
implica em grande segurança aos usuários já estabele-
cidos e regularizados, já que novos usuários somente 
são admitidos se o atendimento aos antigos não for 
comprometido e se o comprometimento máximo 
permitido for respeitado. Por outro lado, a pequena 
participação dos setores usuários no processo de alo-
cação de água pode desestimular o envolvimento e o 
controle social, aumentando os custos referentes ao 
controle e fiscalização das regras estabelecidas, ainda 
que métodos gerenciais adequados possam otimizar 
as atividades de outorga e fiscalização. Outros aspec-
tos relevantes devem ser destacados:

 A intervenção ou articulação com as políticas 
setoriais é muito reduzida, aceitando-se a evo-
lução natural dos usos de recursos hídricos até 
o limite pré-definido pelo critério de outorga. 
Com isso, a possibilidade de rearranjo de 
quantidades alocadas é praticamente inexis-
tente, tanto espacialmente como entre setores 
usuários;

 A participação dos usuários nas decisões 
inerentes ao mecanismo é muito reduzida, à 
exceção de alguns Estados que adotam formas 
de participação de Comitês de Bacia;

 Em geral, não há estimativas sobre a evolução 
dos usos da água e sua incorporação no me-
canismo de alocação de água, fazendo com 
que o mecanismo tenha pouca capacidade 
de identificação e previsão de conflitos pelo 
uso da água e de atuação como instrumento 
de minimização de conflitos e de gestão de 
recursos hídricos;

 Os critérios de outorga são referenciados às 
vazões máximas instantâneas utilizadas por 
cada usuário, pois são atrelados às autorizações 
de uso da água. Assim, os efeitos do uso não 
simultâneo e não contínuo das vazões máximas 
autorizadas não são considerados adequada-
mente, o que superestima o real impacto dos 
usos da água sobre as disponibilidades hídricas 
e torna o mecanismo muito conservador. 
Quanto maior é a bacia e mais diversas são suas 
características climáticas e físicas, maiores são 
os efeitos atenuadores do uso não simultâneo 
e não contínuo do uso da água;

 A definição sistemática de critérios de ou-
torga independentemente das características 
regionais das ofertas e demandas hídricas, 
particularmente em relação às necessidades 
ambientais, em termos de vazões mínimas, 
resulta em sub-alocações ou sobre-alocações 
desnecessárias, prejudicando uso racional dos 
recursos hídricos. Esse efeito é potencializado 
com a definição desarticulada de diferentes 
critérios de outorga em uma mesma bacia 
hidrográfica, por diferentes órgãos gestores, 
sem a necessária integração e alinhamento com 
os objetivos estratégicos de gestão.

Inovações metodológicas relacionadas a setores 
usuários específicos têm sido introduzidas, nota-
damente, no âmbito federal, no intuito de ajustar 
a alocação de água às características regionais, dos 
corpos de água e dos setores usuários, como exem-
plificado abaixo:

 A outorga para aproveitamentos hidrelétricos, 
conforme procedimentos definidos pela Reso-
lução ANA nº 131, de 2003, busca alocar uma 
parcela das vazões afluentes para usos da água 
a montante, que é subtraída da disponibili-
dade de água para geração de energia. Como 
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é sempre previsto o crescimento dos usos da 
água a montante, o incremento da alocação de 
água também é previsto já no ato de outorga, 
sinalizando as perdas de geração de energia 
esperadas ao longo do tempo;

 Alguns órgãos, como a ANA, empregam a 
alocação de água para diluição de efluentes, 
na proporção necessária à manutenção das 
condições adequadas de qualidade da água, 
preconizadas no enquadramento. A metodo-
logia utilizada é descrita por Kelman (1997); 
Silva e Monteiro (2004);

 Em alguns setores, como a irrigação, a alocação 
de água tem sido definida e condicionada a 
níveis adequados de eficiência no uso da água 
e ao emprego de tecnologias adequadas. Além 
disso, alternativamente ao indeferimento de 
pleitos de outorga em regiões em que o limite 
de uso é ultrapassado, são definidos, nos atos 
de outorga, prazos diferenciados, calendários e 
escalas para uso da água e metas de eficiência, 
conforme Resolução ANA nº 707, de 2004;

 Em regiões de conflito pelo uso da água, 
notadamente, na região semi-árida, processos 
de alocação de água de forma negociada entre 
os usuários tem sido conduzidos por alguns 
órgãos gestores.

Entretanto, cabe destacar que, em muitos casos, os 
chamados “critérios de outorga” são fixados em Leis e 
Decretos, o que dificulta a introdução de aperfeiçoa-
mentos técnicos e ajustes ao longo do tempo.

A Alocação Negociada nos Açudes do Ceará
No Estado do Ceará, a alocação de água tem 

sido conduzida pela Companhia de Gestão dos Re-
cursos Hídricos do Estado do Ceará - COGERH, 
criada pela Lei nº 12.217, de 18 de novembro de 
1993, com o objetivo de implementar um modelo 
de gerenciamento dos recursos hídricos integrado, 
descentralizado e participativo, sem a dissociação 
dos aspectos qualitativos e quantitativos, conside-
rando as fases aérea, superficial e subterrânea do 
ciclo hidrológico.

Como descrito por Molinas (1996), o Estado do 
Ceará situa-se na região semi-árida brasileira, onde 
a maior parte dos rios é intermitente e a disponibili-
dade hídrica é assegurada por meio de reservatórios, 
geralmente, construídos pela União. Esses reservató-
rios armazenam parte do escoamento superficial, que 
ocorre apenas durante alguns meses do ano, e, com 

isso, garantam o fornecimento de água durante o pe-
ríodo de estiagem. Assim, esses reservatórios tornam 
perenes os trechos de rios a jusante, possibilitando a 
instalação de usos da água. Em muitas bacias, foram 
construídos dezenas de reservatórios, que operam de 
forma integrada, para atendimento às demandas de 
água no Estado.

A alocação de água é realizada de forma parti-
cipativa em cada sistema de reservatórios, com a 
atuação da COGERH e dos chamados conselhos 
de usuários. A cada ano, no final do período de 
chuvas, a COGERH realiza e apresenta simulações 
para verificação das demandas de água que podem 
ser atendidas e dos riscos de esvaziamento e de 
desatendimento a demandas de água nos próximos 
anos. Nesse processo, busca-se respeitar o critério 
geral, definido pela legislação, que estabelece o 
limite de uso da água em 90% da vazão regulari-
zada com 90% de garantia. Esse critério reserva, 
portanto, 10% da vazão regularizada com 90% de 
garantia como vazão remanescente a jusante dos 
reservatórios.

Com base nesses estudos, os conselhos de usuários 
e comitês de bacias discutem, negociam e definem 
os volumes de água que se pretende consumir ao 
longo do ano e as vazões que devem ser mantidas a 
jusante. Conseqüentemente, os usuários definem, 
também, os riscos a que estão dispostos a correr. As 
decisões são referendadas pela COGERH, que passa 
a operar o sistema de reservatórios e a fiscalizar os 
usos da água conforme a alocação de água definida 
de forma negociada.

Os processos de alocação negociada de águas, com 
ampla participação dos setores usuários e do poder 
público, foram desencadeados em diversos corpos de 
água do Estado, particularmente, em açudes onde as 
demandas hídricas superavam as disponibilidades 
hídricas. Esses processos, descritos por Freitas e Vas-
concelos (1998); Gonçalves et al. (2003), têm como 
fatores positivos, conforme destacado por Souza Filho 
e Porto (2003):

 A forte participação pública no processo;
 O estabelecimento de um consenso na socie-
dade sobre a alocação realizada;

 O estabelecimento de mecanismo de avaliação, 
acompanhamento e controle, por parte dos 
usuários e da sociedade civil, da implemen-
tação do acordo ou pacto realizado, o que 
reduz os custos de controle por parte do poder 
público;
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 Suporte técnico das informações de moni-
toramento na decisão inicial e na avaliação e 
controle;

 A operação do sistema hidráulico é parte de-
cisiva em todo o processo.

Baseando-se nas experiências de atuação da CO-
GERH, nas bacias dos rios Curu e Jaguaribe, em 
1994, Garjulli et al. (2003) consolidam princípios 
metodológicos para a organização de usuários de 
água, como forma de atuação do poder público na 
gestão de recursos hídricos, e listam, no processo 
de apoio à organização dos usuários, os seguintes 
procedimentos, dentre outros:

 Elaboração de proposta de planejamento e 
gestão de recursos hídricos;

 Organização dos usuários em diversos níveis 
(açudes, trechos de rios, bacias etc.);

 Preparação e discussão do plano anual de 
operação de reservatórios e uso das águas com 
os usuários;

 Reordenamento da política de ocupação das 
bacias hidrográficas dos açudes.

Garjulli et al. (2003) frisam que a promoção do 
processo de organização de usuários tornou-se o 
principal elemento da política de recursos hídricos 
do Estado do Ceará, utilizado para reversão de traços 
culturais que refletem em práticas econômicas, polí-
ticas e sociais ineficientes em relação ao uso da água. 
Assim, as quantidades de água alocadas podem ser 
definidas de forma eficiente por processos de nego-
ciação social de conflitos pelo uso da água.

Adicionalmente ao processo de alocação negocia-
da de água, foi implementada, no Ceará, a cobrança 
pelo uso da água para os setores industrial e de sanea-
mento, visando ao custeio da operação e manutenção 
da infra-estrutura hídrica existente (açudes, canais, 
adutoras, etc). Essa cobrança tem contribuído para 
a sustentabilidade do sistema de produção de água e 
para maior eficiência na alocação de água, podendo 
ser interpretada como um critério econômico que 
influi na alocação de água.

As experiências do Ceará revelam um mecanismo 
de alocação de água apoiado fortemente em negocia-
ções entre usuários, nas quais o poder público se faz 
presente nos processos de mobilização e organização 
social, na elaboração de estudos técnicos e planos 
e no assessoramento técnico das decisões, além da 
execução e fiscalização das decisões tomadas de forma 
negociada. Conseqüentemente, os interesses sociais, 

políticos e econômicos dos grupos de usuários ten-
dem a ser incorporados no processo de alocação de 
água, com grande legitimação pública e política das 
ações governamentais.

Todavia, a importância da representatividade 
política dos grupos de usuários torna-se um fator 
de grande importância, podendo levar a prejuízos 
a grupos minoritários, conforme o processo de or-
ganização conduzido. Por outro lado, a necessidade 
de suporte ao processo de negociação social e de 
monitoramento e controle das regras periodicamente 
definidas, de forma negociada, traz a necessidade de 
aparatos administrativos robustos, principalmente, 
para a manutenção e operação dos conselhos de 
usuários, mesmo que o controle social proporcionado 
pelo envolvimento dos setores usuários reduza esses 
custos. Nesse sentido, a autonomia e a sustentabi-
lidade administrativa e financeira dos conselhos de 
usuários, talvez, possa tornar efetivo o controle social, 
reduzindo os custos de fiscalização do órgão gestor a 
ponto de justificar o aumento dos custos envolvidos 
na definição negociada da alocação de água.

A Alocação Negociada nos Reservatórios  
da bacia do Rio Verde Grande
O rio Verde Grande nasce na região central do 

Estado de Minas Gerais, se desenvolve no sentido 
sul-norte e deságua no rio São Francisco pela mar-
gem direita, como ilustrado na Figura 1. Devido à 
grande variabilidade hidrológica, decorrente, prin-
cipalmente, das características geológicas da região, 
as vazões nos períodos de estiagem são reduzidas e 
muito inferiores às vazões que ocorrem nos períodos 
chuvosos.

Visando ao incremento das disponibilidades 
hídricas, ao atendimento às crescentes demandas exis-
tentes, como irrigação e abastecimento de cidades, 
e à instalação de novos perímetros públicos de irri-
gação, foram construídos, pela União, reservatórios 
para regularização de vazões. No entanto, em alguns 
reservatórios e nos trechos de rios regularizados, a 
jusante, as demandas hídricas consuntivas atuais 
acabaram por superar as disponibilidades hídricas 
garantidas, levando à necessidade de racionamento 
ou ajuste de demandas em anos críticos. Essa situação 
levou o poder público federal a suspender o processo 
de emissão de outorgas de direito de uso de recursos 
hídricos, para irrigação, por meio da Portaria nº 396, 
de 1996, do Ministério do Meio Ambiente.
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Para o enfrentamento da situação, foi traçada uma 
estratégia baseada no cadastro de todos os usuários 
de recursos hídricos da bacia e no estabelecimento 
de regras adequadas de uso da água, de modo a 
compatibilizar demandas e ofertas hídricas e a per-
mitir a regularização dos usos por meio da emissão 
de outorgas.

O processo de regularização foi iniciado pelos 
reservatórios mais críticos, como o Bico da Pedra, 
ilustrado na Figura 1. Como descrito por Freitas 
(2003), o cadastro de usuários permitiu o conheci-
mento de todas as demandas de água do reservatório: 
o sistema de abastecimento de água da cidade de 
Janaúba, a associação de irrigantes ASSIEG, o dis-
trito de irrigação DIG, uma agroindústria e diversos 
pequenos usuários. A partir dessas demandas e de 

estudos de operação do reservatório, foram realizadas 
reuniões com a participação dos usuários e do poder 
público, ao fim do período chuvoso, para a definição 
das regras de operação do reservatório e dos volumes 
de água alocados a cada usuário, a serem utilizados 
no próximo período de estiagem. Esse processo tem 
sido repetido anualmente, o que permitiu a outorga 
dos direitos de uso de recursos hídricos, pela ANA, 
aos usuários instalados no reservatório Bico da Pedra, 
de domínio da União.

O mecanismo de alocação de água adotado, 
portanto, é o baseado nos usuários, o que confere 
grande legitimidade na solução do conflito existente. 
Contudo, são requeridas significativas capacidades 
administrativas e operacionais, tendo em vista as 
necessidades de monitoramento, simulações e dis-
cussões anuais sobre alocação de água. Além disso, 
existem lacunas relativas à forma como as futuras 
demandas hídricas serão atendidas, o que deve ser 
objeto do plano de bacia, a ser elaborado. Adicio-
nalmente, a falta de previsibilidade dos resultados, 
associada à perecibilidade das regras anuais de 
alocação de água pode desestimular a instalação de 
atividades econômicas pois, anualmente, as vazões 
alocadas são rediscutidas.

A Alocação de Água na bacia  
do Rio Paraíba do Sul
A bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, ilus-

trada na Figura 2, drena áreas dos Estados de Minas 
Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo e, por guardar 
importância estratégica no cenário nacional, foi 
objeto das primeiras ações da ANA no processo de 
implementação do SINGREH. Com área de 55.000 
km², a bacia abriga cerca de 4.500 usuários diretos 
de recursos hídricos, na maioria indústrias, sistemas 
de abastecimento público e esgotamento sanitário 
de cidades e irrigantes, conforme cadastro realizado 
em 2002. O lançamento de cargas de poluição acima 
da capacidade de assimilação dos corpos de água é 
uma das principais causas de conflitos pelo uso da 
água, já instalados.

Nessa bacia, existe um complexo sistema de 
reservatórios construídos para a geração de energia 
elétrica, apresentado na Figura 3. Esse sistema per-
mite a transposição de 2/3 da vazão média do rio 
Paraíba do Sul, no local denominado Santa Cecília, 
para o rio Guandu, principal manancial do sistema 
de abastecimento de água da Região Metropolitana 
do Rio de Janeiro e de diversas indústrias. Como 

Distrito de
Irrigação DIG
2,00 m³/s

Sistema de 
abastecimento 
público COPASA
0,20 m³/s

Agroindústria
0,09 m³/s

Associação de 
Irrigantes ASSIEG
1,00 m³/s

Trecho C
0,85 m³/s

Trecho B
0,07 m³/s

Trecho A
(Reservatório)
0,07 m³/s

Demanda total
4,28 m³/s

R
io
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or
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ub
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Reservatório
Bico da Pedra

DIAGRAMA ESQUEMÁTICO DAS DEMANDAS
DO RESERVATÓRIO BICO DA PEDRA

FIGURA 1 – bacia do rio Verde Grande e diagrama 
das demandas do reservatório bico da Pedra.
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existem diversos lançamentos de efluentes domésticos 
e industriais na bacia do rio Guandu, a montante da 
unidade de captação do sistema de abastecimento 
de água da cidade do Rio de Janeiro, parte da vazão 
transposta é utilizada, também, para a diluição desses 
efluentes, de modo a permitir o tratamento de água 
para consumo humano situado a jusante. Além disso, 
as vazões transpostas também controlam o processo 
de intrusão salina existente na foz do rio Guandu, 
o que permite a utilização de água por algumas im-
portantes indústrias ali situadas. Portanto, existem 
importantes usos de recursos hídricos externos à 
bacia do rio Paraíba do Sul, que dependem, basica-
mente, da operação dos reservatórios e do sistema 
de transposição.

O Comitê para Integração da Bacia do Rio Paraíba 
do Sul - CEIVAP, atua na bacia desde 1996, sendo 
composto por representantes de usuários, dos poderes 
públicos e da sociedade civil. Seus objetivos são a 
discussão dos temas relativos aos recursos hídricos 
e a articulação entre os diversos atores na busca de 
soluções para os problemas de degradação da bacia. 
Trata-se, portanto, do fórum adequado para legiti-

mação das ações de gestão de recursos hídricos que 
pretendem ser participativas.

Para a viabilização da gestão integrada dos recursos 
hídricos da bacia, independentemente do domínio 
de seus corpos de água, a ANA propôs e firmou, em 
2001, o chamado convênio de integração entre os 
Estados, a ANA e o CEIVAP. Esse documento, válido 
por cinco anos, contém previsões de recursos finan-
ceiros e atividades estratégicas agrupadas por compo-
nentes como regularização de usos e outorga, plano 
de bacia, sistema de informações, cobrança pelo uso 
da água, monitoramento e fiscalização. Diversas des-
sas atividades já foram executadas, como a elaboração 
do plano de bacia, aprovado pelo CEIVAP em 2002, 
o cadastramento de usos de recursos hídricos, em 
2002, a instalação do processo de cobrança pelo uso 
da água nos rios de domínio da União, em 2003, e a 
instalação da Agência de Bacia - AGEVAP, em 2003. 
Dezenas de outorgas já foram emitidas pela ANA, a 
partir dos dados cadastrados, conforme Resoluções 
nº 688, de 2004, e 172, e 2006, regularizando usos 
da água já instalados. A cobrança em rios de domínio 
do Estado do Rio de Janeiro foi iniciada em 2005, 
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prevendo-se para 2007 o início da cobrança em rios 
de domínio do Estado de São Paulo.

Dois mecanismos de alocação de água podem 
ser identificados na bacia: a regularização de usos 
da água, de caráter mais estratégico, e a redefinição 
das regras de operação dos reservatórios, tendo em 
vista o período hidrológico mais crítico, observado 
em 2001.

A regularização de usos água teve algumas dire-
trizes estabelecidas, de forma participativa, no plano 
de bacia:

 A regularização de todos os usos de recursos 
hídricos existentes, o que indica o reconhe-
cimento da atual alocação de água existente, 
construída naturalmente pela ação individual 
de cada usuário. Essa diretriz aloca para cada 
usuário as quantidades de água necessárias à 
satisfação de suas demandas para consumo 
ou diluição de efluentes, mesmo que essas 
sejam superiores às disponibilidades hídricas. 
Contudo, como os problemas quantitativos 
de suprimento das demandas hídricas são 
quase inexistentes, os casos de sobre-alocação 

de água referem-se a situações em que as de-
mandas para diluição de efluentes superam as 
disponibilidades hídricas, resultando na degra-
dação da qualidade das águas. Esse problema 
é endereçado de forma programática, segundo 
outras diretrizes do plano de bacia;

 A estimativa do crescimento das demandas 
hídricas até 2007, que indica a necessidade da 
definição de mecanismos de alocação adequa-
dos para o seu atendimento;

 As metas de uso eficiente da água, que podem 
reduzir significativamente as demandas hídri-
cas a médio e longo prazo e resolver algumas 
situações de sobre-alocação de água geradas 
pelo processo de regularização de usos;

 A definição de prioridades para a outorga de 
direito de uso de recursos hídricos para consu-
mo humano e dessedentação de animais, que, 
em situações de escassez, define características 
do mecanismo de alocação de água a ser im-
plementado;
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 A estratégia de implantação da cobrança pelo 
uso da água, de caráter inicialmente educativo, 
que abre a possibilidade de implementação de 
mecanismos de alocação de água baseados em 
critérios econômicos;

 O enquadramento de corpos de água, que 
define as metas de qualidade das águas e, impli-
citamente, as necessidades de alocação de água 
para diluição de efluentes para manutenção 
dessas metas.

Apesar das diretrizes existentes no plano de bacia, 
os órgãos gestores estaduais continuam aplicando 
seus critérios de outorga de direitos de uso da água, 
que resultam no mecanismo de alocação de água já 
descrito aqui, desvinculado de critérios como equida-
de e eficiência. Entretanto, a instalação da cobrança 
pelo uso da água, em 2003, pode ser entendida como 
um mecanismo econômico de alocação de água, pois 

têm sido observados reduções e ajustes de consumo 
de água em diversos setores usuários, contribuindo 
para maior eficiência econômica da alocação de água. 
Ao mesmo tempo, a cobrança tem estimulado usuá-
rios poluidores a tratarem seus efluentes, reduzindo as 
quantidades de água necessária para sua diluição.

Com relação ao segundo mecanismo de alocação, 
a partir de 2000, observou-se o contínuo deplecio-
namento dos reservatórios existentes na bacia, em 
decorrência do período hidrológico desfavorável 
que levou ao racionamento do consumo de energia 
elétrica no país em 2001. Em 2002, a situação colo-
cou em risco o fornecimento de água aos principais 
usuários internos e externos da bacia, exigindo uma 
ação rápida e eficiente do poder público, em parti-
cular, da ANA, responsável pela definição de regras 
de operação dos reservatórios em articulação com 
o Operador Nacional do Sistema - ONS. Após a 
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elaboração de estudos técnicos, a ANA redefiniu as 
regras de operação dos reservatórios, em articulação 
com os setores usuários envolvidos e respeitando as 
prioridades de atendimento definidas no plano de 
bacia. Isso permitiu o atendimento às demandas 
durante o ano de 2003, período de escassez mais 
crítico, e a recuperação dos volumes armazenados dos 
reservatórios no ano de 2004. A Figura 4 apresenta 
a evolução dos volumes armazenados nos principais 
reservatórios da bacia (Freitas, 2004).

Portanto, os mecanismos de alocação de água 
existentes na bacia do rio Paraíba do Sul, embora 
ainda com alguma predominância do poder público, 
contempla instrumentos econômicos como a cobran-
ça pelo uso da água. O envolvimento do Comitê de 
Bacia nas decisões permite um certo grau de nego-
ciação e participação dos setores usuários, de modo 
a garantir o atendimento às demandas hídricas, ao 
menos, em períodos de escassez. Contudo, ainda está 
por ser definido o mecanismo de alocação de água 
que garantirá o atendimento às futuras demandas e 
a solução dos problemas de qualidade da água.

A Alocação Negociada no Rio Piranhas-Açu
O rio Piranhas-Açu, situado na região semi-

árida, nasce no Estado da Paraíba e atravessa todo 
o Estado do Rio Grande do Norte, drenando área 
de 43.700 km². Em razão da grande variabilidade e 
intermitência natural de vazões foram construídos 
açudes para aumento da garantia do suprimento de 
água e regularização de vazões, como o Curemas-Mãe 
D’água e o Armando Ribeiro Gonçalves. Esses açudes 
formam um sistema de reservatórios operados pelo 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
– DNOCS, ilustrado na Figura 5.

Para atenuação dos conflitos pelo uso da água, 
evidenciados pelo crescimento de pedidos espon-
tâneos de outorgas de direito de uso de recursos 
hídricos, foi elaborado um Plano de Regularização 
e Ordenamento dos Usos dos Recursos Hídricos 
da Bacia do Rio Piranhas-Açu. Esse plano teve 
por objetivos: a promoção da gestão integrada de 
recursos hídricos; a harmonização de critérios e 
procedimentos de cadastro, outorga e fiscalização 
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de usos de recursos hídricos entre os órgãos gestores 
envolvidos; a mobilização e articulação dos usuários 
da bacia visando ao processo de alocação negociada 
de água; a regularização dos usuários existentes, por 
meio de outorgas e certificados; e o aperfeiçoamento 
dos sistemas de monitoramento.

Na execução do plano de regularização, foi 
proposto um mecanismo de alocação negociada 
caracterizado pelos seguintes elementos:

 Elaboração de estudos técnicos de avaliação 
de disponibilidades hídricas, de previsão de 
cenários de demandas hídricas futuras e de 
compatibilização entre ofertas e demandas 
hídricas;

 Definição de pontos de controle estratégicos 
ao longo do rio Piranhas-Açu, para monitora-
mento hidrológico e controle do cumprimento 
das regras de alocação de água pactuadas;

 Definição de usos considerados insignificantes;
 Discussão e negociação entre setores usuários 
e poder público visando a definição de um 
cenário factível de demandas hídricas futuras, 
compatível com as disponibilidades hídricas 
existentes;

 Definição negociada de vazões alocadas por 
trechos de rios, por açudes e por setores usuá-
rios, compatibilizando-se ofertas e demandas 
hídricas;

 Definição de vazões mínimas de entrega na 
divisa entre os Estados;

 Definição dos usuários a serem atendidos, 
dentro de cada setor usuário e em cada trecho 
de rio ou açude.

Como resultados desse processo, foi implemen-
tado um cadastro de usuários de água, com cerca de 
2.800 empreendimentos, outorgáveis ou não. Esse 
cadastro tornou possível a elaboração de estudos 
sobre cenários de demanda de água, que mostraram 
situações de conflito pelo uso da água no horizonte 
de 2013.

Visando à compatibilização entre ofertas e deman-
das de água, foram elaborados estudos de alocação 
de água por setor usuário e por seis trechos de rio, 
como mostra a Figura 5. Nesses estudos, foram pro-
postas alternativas de vazões alocadas para os diversos 
setores usuários em cada trecho, além de alternativas 
de “vazões de entrega”, ou seja, vazões mínimas que 
deveriam ser respeitadas no rio Piranhas Açu, na 
divisa entre os Estados da Paraíba e do Rio Grande 

do Norte. As propostas foram discutidas e a solução 
de consenso entre os diversos atores, ilustrada nas 
Figuras 6 e 7, foi formalizada por meio de Resolução 
nº 687, de 2004, da ANA, estabelecendo regras de 
uso da água na bacia.

Esse mecanismo de alocação de água, em fase 
de implantação, tende a ser bem sucedido, já que 
combina a aplicação de elementos técnicos, próprios 
da ação do poder público, com a legitimação pro-
porcionada pela discussão com os atores envolvidos. 
Também, a previsão de crescimento de demandas de 
água ao longo do tempo, a existência de fiscalização 
e de monitoramento e a periódica revisão negociada 
das regras de alocação de água conferem perenidade 
ao mecanismo. Aperfeiçoamentos futuros podem, 
ainda, ser inseridos, como a inclusão de aspectos de 
qualidade da água, a definição de regras de raciona-
mento em situações de escassez e a incorporação de 
critérios econômicos.

A Proposta de Alocação de Água  
do Plano da bacia do Rio São Francisco
A bacia do rio São Francisco possui importância 

estratégica no processo de implementação do SIN-
GREH, em razão de sua posição econômica, social e 
geopolítica no cenário nacional e dos conflitos pelo 
uso da água existentes e potenciais. A bacia estende-se 
pelos Estados de Minas Gerais, Goiás, Bahia, Per-
nambuco, Alagoas, Sergipe e Distrito Federal e tem 
área de drenagem de 638.576 km², sendo 361.825 
km² situados na região semi-árida, como mostra a 
Figura 8. O rio São Francisco sofre significativo efeito 
regularizador resultante da operação dos reservatórios 
das usinas hidrelétricas de Três Marias e Sobradinho. 
Enquanto os trechos alto e médio (margem esquerda) 
são associados a rios perenes de significativa disponi-
bilidade hídrica, os trechos médio (margem direita) 
e baixo são associados a rios intermitentes.

A bacia do rio São Francisco é caracterizada por 
grande diversidade em termos de disponibilidade 
hídrica e pela existência de usos de recursos hídricos 
bem consolidados em algumas regiões e com gran-
des potencialidades de crescimento em outras. Os 
conflitos são observados de modo geral, entre setores 
relacionados à agricultura irrigada e à geração de 
energia, e de modo localizado entre diferentes setores 
usuários em alguns rios. Embora ainda se encontrem 
em estágio incipiente, parece não haver dúvida de 
que tendem a se acirrar em função de uma série de 
fatores, dentre os quais se destacam: (1) Crescimento 
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Figura 7 – Vazões alocadas (m³/s) entre setores usuários do rio Piranhas Açu.
Fonte: Resolução ANA nº 687, de 2004.

Figura 6 – Vazões alocadas (m³/s) entre trechos do rio Piranhas Açu (ilustrados na Figura 5).
Fonte: Resolução ANA nº 687, de 2004.
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da agricultura irrigada na bacia; (2) Necessidade de 
maior produção de energia elétrica para atender ao 
crescimento da demanda; (3) Eventual concretização 
de planos de exportação de parte das águas do São 
Francisco para outras bacias; (4) Revitalização da 
navegação fluvial.

A gestão de recursos hídricos na bacia do rio São 
Francisco iniciou-se com a ação pioneira da Compa-
nhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
– CODEVASF, criada em 1956, que tem por objetivo 
o desenvolvimento econômico da bacia. Entretanto, 
o modelo burocrático de desenvolvimento, focado 
em alguns setores econômicos e financiado pelo 
Estado não possuía mecanismos eficientes de gestão 
integrada de recursos hídricos, criados apenas com o 
advento da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
em 1997.

Recentemente, a ANA coordenou o processo de 
mobilização social e a instalação do Comitê de Bacia, 
executada pelo Instituto Manuel Alves – IMAN, a 
fim de viabilizar a gestão participativa dos recursos 
hídricos. Em 2002, após intenso processo de discus-
são, sistematizada em núcleos regionais, o Comitê de 
Bacia foi instalado.

O processo de elaboração do Plano de Bacia teve 
início em 2003, impulsionado pela intenção do Go-

verno Federal de viabilizar o projeto de transposição 
do rio São Francisco para o nordeste setentrional, 
como revela a Declaração de Penedo (Comitê, 
2003). A ANA participou da elaboração do Plano 
de Bacia como coordenadora do Grupo Técnico de 
Trabalho – GTT, composto por representantes de 
câmaras técnicas do Comitê de Bacia e dos órgãos 
gestores estaduais.

Durante o processo de elaboração do Plano 
foram realizadas duas rodadas de discussão em cada 
uma das cinco câmaras consultivas regionais, de 
modo a fortalecer a sua componente participativa. 
Após a sistematização das discussões regionais e do 
GTT, a versão inicialmente proposta sofreu diversas 
modificações, sendo os pontos mais importantes 
consolidados em um documento síntese, submetido à 
aprovação do Comitê de Bacia, em reunião plenária. 
Em julho de 2004, o Plano de Bacia foi aprovado 
por meio de Deliberações do Comitê de Bacia, com 
diversas modificações e recomendações sobre o texto 
original.

A proposta de alocação de águas do plano de bacia, 
constante do seu documento original, define valores 
máximos de consumos médios anuais nas principais 
áreas de contribuição para a formação de vazões da 
bacia e em cada trecho do rio São Francisco, para o 
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horizonte de dez anos, como mostra a Figura 9. Com 
isso, são definidas, também, as vazões remanescentes 
mínimas que devem ser mantidas em pontos de 
controle estrategicamente definidos ao longo do rio 
São Francisco, utilizados para o monitoramento e 
controle das condições estabelecidas pela alocação de 
água. Nas sub-bacias situadas nas regiões semi-áridas, 
a proposta considerou que toda a água produzida 
seria consumida na própria sub-bacia, não havendo 
compromisso com vazões de entrega ao rio São 
Francisco. O acompanhamento da evolução dos 
consumos na bacia seria realizado de forma contí-
nua, de modo a aperfeiçoar e subsidiar as revisões 
da alocação de água pré-estabelecida, evidenciando 
o caráter dinâmico do mecanismo. Essa proposta 

deverá ser, ainda, aperfeiçoada, discutida e negociada 
entre os diversos atores da bacia, de modo a alcançar 
um modelo de consenso.

Como as ofertas hídricas superam as atuais e 
futuras demandas hídricas da bacia, a proposta de 
alocação de água tem como objetivo principal a dis-
tribuição de quantidades de água que atendessem às 
demandas atuais e futuras em cada área de contribui-
ção e trecho de rio da bacia e mantivessem as condi-
ções adequadas aos ecossistemas aquáticos, por meio 
de vazões mínimas. Os estudos do plano de bacia 
mostraram que essa distribuição de vazões alocadas 
possibilitava o atendimento a todas as demandas de 
água previstas até o ano de 2025, incluindo projetos 
de exportação de água para outras bacias.
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Figura 9 – Proposta de alocação 
de água na bacia do rio São 
Francisco
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TABeLA 2 
Características das experiências brasileiras em alocação de água

Critérios de avaliação do mecanismo de alocação de água
Experiências

Órgãos 
gestores Ceará Verde 

Grande
Paraíba  
do Sul

Piranhas-
Açu

São  
Francisco

Flexibilidade

Ajuste periódico da alocação não sim sim não sim sim
Possibilidade de rearranjo entre setores 
usuários não sim sim não sim não

Possibilidade de rearranjo espacial não em parte não não sim sim

Segurança  
aos usuários  
preestabelecidos

Prioridade aos usuários existentes na alocação 
inicial sim sim sim sim sim sim

Usuários existentes participam de negociações 
para alocação não sim sim não sim sim

Prioridade permanente aos usuários existentes sim não não não não não
emprego  
dos custos  
de oportunidade  
real

explicitação de demandas ambientais sim sim sim sim sim sim

Uso de critérios econômicos não sim não sim não não

Previsibilidade

Alocação dirigida pelo plano de bacia em parte em parte não em parte não em parte
existência de estudos sobre ofertas e 
demandas sim sim sim sim sim sim

Incorporação da previsão de evolução de 
demandas não não não sim sim sim

Incorporação de metas de racionalização do 
uso da água não não não sim não não

Alocação dirigida pela negociação social e 
política não sim sim sim sim sim

eqüidade

Igualdade de chances na alocação entre 
usuários sim sim sim sim sim sim

Definição da alocação por setor usuário não sim sim não sim não
Igualdade nos atendimentos às demandas não não não sim não sim
Igualdade nos comprometimentos hídricos sim não não não não sim

Aceitabilidade  
pública e política

Participação do Comitê de bacia em parte sim sim sim não há 
comitê sim

Participação de organizações de usuários não sim sim não sim não
Participação dos órgãos gestores de recursos 
hídricos sim sim sim sim sim sim

Eficácia
Alocação dirigida por objetivos estratégicos não sim não em parte não sim
Capacidade de atrelamento a objetivos 
estratégicos não sim sim sim sim sim

Factibilidade e 
sustentabilidade 
administrativa

existência de pontos de controle não não não não sim sim
Necessidade de revisões periódicas anuais não sim sim não não não
Necessidade de revisões periódicas 
programadas não sim sim sim sim sim



24

REGA – Vol. 4, no. 1, p. 5-28, jan./jun. 2007

A proposta tenta manter uma uniformidade na 
alocação de recursos hídricos dos corpos de água 
com características semelhantes, de modo a garantir 
a equidade inicial no tratamento a corpos de água 
administrados por diferentes Estados, o que é dese-
jável em um estágio inicial de negociação política 
e social do pacto de água. A proposta, também, 
mantém uma equidade dos níveis de atendimento 
às demandas hídricas, ou seja, das folgas oriundas do 
excesso de ofertas hídricas, permitindo a igualdade de 
oportunidades de desenvolvimento sócio-econômico, 
decorrente do uso dos recursos hídricos.

A proposta possui pouca previsibilidade em 
relação à alocação de água entre setores usuários, já 
que em cada área de contribuição ou trecho de rio 
a alocação de água entre os diferentes setores segue 
as tendências definidas pelas políticas setoriais e os 
processos econômicos existentes. A proposta pode ser 
aperfeiçoada com a incorporação de regras de uso da 
água baseadas na eficiência e de metas de racionaliza-
ção do uso da água. Os processos de revisão periódica 
e ajuste dos valores alocados devem ser definidos 
de forma a não onerar a estrutura administrativa 
necessária. Por fim, critérios econômicos podem ser 
agregados ao processo de alocação, em certa medida, 
de modo consistente com os objetivos estratégicos a 
serem definidos para a bacia.

AVAlIAÇãO E DISCUSSãO  
DAS EXPERIÊNCIAS bRASIlEIRAS
A avaliação das experiências brasileiras de implan-

tação de mecanismos de alocação de água permite a 
identificação de aspectos conceituais e metodológicos 
que concorrem para o seu sucesso. Ao mesmo tempo, 
podem ser identificados alguns aspectos estratégicos 
inerentes aos mecanismos de alocação de água, bem 
como as oportunidades de seu implantação em ou-
tras regiões do país, tendo em vista o atual estágio 
de implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos. Nesse sentido, a Tabela 2 apresenta uma 
avaliação preliminar das experiências brasileiras em 
alocação de águas, segundo suas características e os 
critérios propostos por Dinar et al. (1997).

Aspectos Conceituais e metodológicos
A partir das diferentes experiências brasileiras, 

alguns aspectos conceituais e metodológicos podem 
ser sistematizados nos tópicos descritos abaixo, no 
sentido de ampliar os resultados da alocação de água, 
segundo os critérios de avaliação descritos.

 Pontos de controle: Considerando-se a diver-
sidade física de bacias de larga extensão, como 
a bacia do rio São Francisco, a representação 
do sistema hídrico deve conter elementos 
discretos, como sub-bacias de rios afluentes 
e trechos de rios, delimitados por pontos de 
controle estrategicamente situados. Nesses 
pontos de controle podem ser avaliadas as 
disponibilidades, restrições e demandas hí-
dricas, para fins de alocação de água. Após a 
implementação do mecanismo de alocação 
de água, esses pontos de controle podem ser 
utilizados para o monitoramento e controle 
do atendimento às regras da alocação de água 
pré-definidas;

 Disponibilidade hídrica: Sendo uma variável 
aleatória comumente caracterizada em termos 
probabilísticos, deve ser estimada por vazões 
com alta permanência no tempo, para que se-
jam também altas as garantias de fornecimento 
de água. Contudo, principalmente nas bacias 
onde as demandas superam as disponibilida-
des hídricas, é importante o estudo de todo 
o comportamento de vazões e permanências, 
de modo a se conhecer as reais garantias de 
atendimento às demandas totais existentes. 
Nos trechos de rios onde existe regularização 
de vazões, as vazões regularizadas devem ser 
somadas às vazões incrementais, com alta 
permanência no tempo. Para maior eficiência 
do processo de alocação, as avaliações de dispo-
nibilidades hídricas podem ser efetuadas mês a 
mês, aumentando-se, também, a complexidade 
do mecanismo e do seu controle;

 Vazões mínimas e necessidades ambientais: 
Em um rio, devem ser determinadas vazões 
mínimas necessárias para o atendimento a 
usos não consuntivos, como a manutenção 
de ecossistemas e a navegação. Em alguns 
casos, as necessidades ambientais requerem a 
manutenção de ciclos naturais de vazões, ao 
invés de vazões mínimas constantes ao longo 
do tempo. Em todo caso, uma vez que essas 
vazões restringem a alocação de água para usos 
consuntivos, são aqui denominadas vazões de 
restrição. Após a alocação de água para usos 
consuntivos, as vazões remanescentes nos rios 
devem ser superiores às vazões de restrição. Na 
determinação dessas vazões devem ser consi-
derados os seguintes aspectos: (1) Adequação 
dos métodos de determinação às características 
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do estudo, particularmente no que se refere à 
quantidade de dados e ao tempo necessários 
para aplicação; (2) Possibilidade de atendi-
mento às demandas não consuntivas por meio 
da definição de regras adequadas de operação 
dos reservatórios existentes e gerenciamento 
adequado das demandas consuntivas;

 Vazão total alocada: Deve atender aos con-
sumos atuais e futuros em cada sub-bacia e 
trechos dos rios. Para tanto, devem ser defi-
nidos cenários futuros de desenvolvimento 
econômico, associados a consumos de água. 
Adicionalmente, para fins de verificação da 
proposta de alocação, devem ser estimados 
consumos em outras situações, tais como: 
situação atual de consumo de água, situação de 
consumo projetada para o horizonte final do 
plano e os volumes atualmente outorgados pe-
los Estados e pela União na referida bacia. Nos 
casos em que as demandas são integralmente 
satisfeitas pelas disponibilidades hídricas com 
alta permanência, as vazões alocadas podem 
ser igualadas às demandas atuais ou futuras, 
observando-se o atendimento às vazões de res-
trição. Nos casos em que as demandas superam 
as disponibilidades hídricas, duas alternativas 
podem ser adotadas: (1) define-se a freqüência 
com que as demandas totais podem ser aten-
didas e uma regra de racionamento de usos da 
água; (2) define-se a parcela da demanda que 
pode ser atendida com alta garantia e uma re-
gra para aproveitamento das vazões excedentes, 
nos anos de hidrologia mais favorável. Tanto 
as regras de racionamento quanto as regras de 
aproveitamento de vazões excedentes podem 
ser baseadas na negociação entre usuários, 
critérios econômicos ou definições técnicas, 
como a eficiência do uso da água. Em ambos 
os casos, é conveniente a existência de mode-
los de previsão da ocorrência de situações de 
racionamento ou de situações de hidrologia 
favorável. A escolha entre as duas formas de 
alocação dependerá da freqüência em que a 
demanda total pode ser atendida: se for alta, 
então a freqüência de racionamentos será baixa 
e a primeira forma de alocação será mais ade-
quada, pois os custos de racionamentos serão 
eventuais; se for baixa, então será melhor a 
segunda opção, reduzindo-se a demanda a 
um nível suportado pela oferta e definindo-se 

regras para alocação para os anos de vazões 
excedentes.

 Distribuição das vazões alocadas: Aqui 
são empregados os mecanismos de alocação 
propriamente ditos, com base na negociação 
social, em definições do poder público, em 
critérios técnicos ou em critérios econômi-
cos. Esses mecanismos serão particularmente 
importantes nos casos em que as demandas 
superam as disponibilidades de água. Em cada 
mecanismo, diferentes escalas de aplicação 
podem ser utilizadas, como a alocação usuário 
a usuário, a alocação por setores ou grupos de 
atividades econômicas (industrial, agrícola, 
etc.), por trechos de rios ou por grandes áreas 
de contribuição de uma bacia. Pelo critério da 
equidade, no caso em que as demandas são 
plenamente atendidas pelas disponibilidades 
de água, é conveniente que se mantenha uma 
uniformidade da relação entre a vazão alocada 
e a demanda em toda a bacia, permitindo 
iguais chances de desenvolvimento sócio-
econômico. Da mesma forma, é importante 
que seja mantida uniforme a relação entre 
vazões alocadas e disponibilidades hídricas 
nos rios afluentes, de modo a se atingir um 
melhor aproveitamento dos recursos hídricos, 
com maiores vazões alocadas mesmo em rios 
com baixas previsões de consumos;

 Legitimação política: A proposta de alocação 
de água deve ser submetida à negociação polí-
tica entre os atores envolvidos, notadamente, 
os órgãos gestores de recursos hídricos e as 
entidades responsáveis pelas políticas setoriais. 
Esse processo tem se mostrado importante 
tanto nas situações de escassez, quando a 
resolução dos conflitos é partilhada com os 
interessados, quanto nas situações de ofertas 
suficientes de recursos hídricos, quando a 
alocação de água deve estar integrada aos pla-
nejamentos de desenvolvimento dos setores 
usuários. Todavia, deve-se avaliar os custos 
operacionais e administrativos envolvidos no 
processo de negociação, em contraponto aos 
seus benefícios e sua real necessidade.

Aspectos Estratégicos
A avaliação das experiências brasileiras permite 

sistematizar alguns aspectos estratégicos da alocação 
de água, descritos a seguir, tendo em vista a sua in-



26

REGA – Vol. 4, no. 1, p. 5-28, jan./jun. 2007

teração com outros processos de natureza política, 
econômica ou social. O entendimento e a incorpora-
ção dessas inter-relações nos mecanismos de alocação 
de água tendem a torná-los mais robustos e eficazes 
no alcance de objetivos estratégicos previamente 
traçados, que devem estar integrados ao conceito de 
desenvolvimento sustentável:

 Técnica: A alocação de água pode otimizar o 
uso dos recursos naturais, com a redução de 
custos e de prejuízos decorrentes de estiagens 
e com o aumento da confiabilidade no aten-
dimento às demandas hídricas, promovendo 
a sustentabilidade de atividades produtivas;

 Econômica: A alocação de água pode buscar 
a eficiência econômica, que pode ser atingida 
com a implantação de mercados de águas ou 
pelo uso de critérios econômicos de alocação, 
como os custos marginais ou os benefícios 
líquidos;

 Ambiental: A alocação de água pode promover 
a preservação ambiental em regiões de inte-
resse, de forma direta, a partir da definição de 
vazões alocadas para atendimento a necessida-
des ambientais em rios, ou de forma indireta, 
por meio da priorização ou favorecimento de 
usos da água associados a menores impactos 
ambientais;

 Social: A alocação de água pode buscar a 
organização da sociedade em torno das ques-
tões de recursos hídricos, de modo a atender 
a interesses sociais organizados, ou favorecer 
usos da água que contribuam para a melhoria 
de indicadores e características sociais, como 
o nível de emprego;

 Política: A alocação de água pode buscar a or-
ganização e a negociação entre grupos políticos 
para a solução de conflitos pelo uso da água 
ou fortalecer a atuação do poder público, na 
implementação de suas políticas;

 Cultural: A alocação de água pode buscar a 
modificação de comportamentos culturais, 
pela indução do uso racional da água, por 
exemplo, ou fortalecer valores culturais esta-
belecidos, como os anseios pela preservação 
dos recursos naturais.

Tendo em vista as diferentes implicações que a 
alocação de água pode produzir, parece clara a im-
portância da adaptação dos mecanismos às realidades 
regionais, bem como o emprego de abordagens que 
considerem múltiplos critérios e objetivos a serem 

alcançados pela gestão de águas. Nesse sentido, al-
gumas oportunidades de aplicação de mecanismos 
de alocação de água são apresentadas, em face do 
estágio atual de implementação da política nacional 
de recursos hídricos:

 A alocação de água pode compor os planos de 
recursos hídricos, como resultado dos estudos 
de oferta e demanda hídrica, que servem de 
diretriz para a outorga de direito de uso de 
recursos hídricos;

 A alocação de água pode fazer parte das estra-
tégias de gestão adotadas pelos órgãos gestores 
de recursos hídricos, que visam a regularização 
e o ordenamento dos usos da água;

 A alocação de água pode promover a integra-
ção ou a articulação entre políticas setoriais 
e regionais, ajudando a definir limites para 
ampliação e regiões apropriadas a certas ativi-
dades econômicas, em compatibilidade com a 
disponibilidade hídrica.

 A alocação de água pode atuar na integração da 
gestão de recursos hídricos em corpos de água 
gerenciados por diversos órgãos gestores;

 A alocação de água pode promover a integração 
entre a gestão de recursos hídricos e a gestão 
ambiental.

CONClUSãO
A alocação de água pode ser entendida como uma 

ferramenta de gestão de recursos hídricos que objetiva 
o fornecimento de água aos atuais e futuros usuários 
de recursos hídricos e o atendimento às demandas 
ambientais, compatibilizando ofertas e demandas de 
água, em alinhamento aos objetivos estratégicos da 
gestão. Nesse sentido, existem diversos mecanismos 
de alocação de água, que operam a partir de orien-
tações do poder público, de processos de negociação 
entre usuários de água ou a partir de conceitos 
técnicos, como os limites de utilização de corpos 
hídricos, ou econômicos, como a cobrança pelo uso 
da água. A avaliação das vantagens e desvantagens de 
cada mecanismo, à luz de critérios objetivos, permite 
a escolha daquele mais adequado a cada região e 
a cada situação, com vistas ao uso sustentável dos 
recursos hídricos.

Historicamente, a experiência brasileira na apli-
cação de mecanismos de alocação de água se carac-
teriza pela atuação individual do poder público, em 
articulação com poucos setores usuários de recursos 
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hídricos, e pela indicação implícita de quantidades 
de água alocadas para satisfação de usos específicos 
ou necessidades ambientais. Recentemente, têm 
sido aplicados modelos participativos de alocação de 
água, notadamente, em regiões com conflitos pelo 
uso da água. Embora as experiências de definição 
da alocação de água pelo poder público tenham 
sido bem sucedidas, particularmente nas situações 
de escassez hídricas, os mecanismos participativos 
tendem a conferir legitimidade às decisões e a ratear 
as responsabilidades. Todavia, a ausência de critérios 
econômicos e técnicos pode levar à alocação não 
otimizada dos recursos hídricos.

As experiências descritas mostram que os critérios 
técnicos, comumente utilizados pelo poder público, 
aliados os processos participativos de gestão de re-
cursos hídricos e à explicitação de objetivos estraté-
gicos, podem conferir maior legitimidade e eficácia 
à alocação de água. Alguns elementos metodológicos 
importantes no processo de alocação de água podem 
ser sistematizados: a definição de pontos de controle 
estrategicamente situados na bacia, a definição das 

disponibilidades hídricas em cada trecho; a ava-
liação das demandas de água e suas tendências de 
crescimento, incluindo as necessidades ambientais; 
a alocação de água por meio de critérios técnicos, 
econômicos, ambientais ou sociais; e a legitimação 
política em fóruns adequados, como conselhos de 
usuários ou comitês de bacia. Esses elementos devem 
ser ajustados a cada realidade regional, conforme os 
objetivos estratégicos da alocação de água, que podem 
estar associados a aspectos técnicos, econômicos, 
ambientais, sociais, políticos ou culturais.

Considerando-se a evolução das experiências bra-
sileiras de alocação, ainda há avanços a serem obtidos 
quanto aos aspectos conceituais e metodológicos dos 
mecanismos existentes e na integração desses com os 
instrumentos da política nacional de recursos hídri-
cos. Nesse sentido, abrem-se diversas oportunidades 
à aplicação da alocação de água, como a atuação dos 
órgãos gestores na operacionalização da outorga, os 
planos de recursos hídricos e as possibilidades de 
integração entre políticas setoriais e regionais.
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